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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 
concluiu, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do 
Projeto de Lei nº 5.845-A/05 e das emendas aprovadas pela Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, com emenda, e pela 
prejudicialidade das emendas nºs 01/06 a 27/06 apresentadas na Comissão, 
nos termos do parecer do relator, Deputado Geddel Vieira Lima.  

Absteve-se de votar o Deputado Carlos Willian.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Moreira Franco, Presidente; Pedro Novais e Vignatti, Vice-Presidentes; 
Albérico Filho, Antonio Cambraia, Arnaldo Madeira, Carlito Merss, Carlos 
Willian, Coriolano Sales, Eduardo Cunha, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, 
Fernando Coruja, Geddel Vieira Lima, José Carlos Machado, José Pimentel, 
Max Rosenmann, Milton Barbosa, Mussa Demes, Pauderney Avelino, Renato 
Casagrande, Roberto Brant, Virgílio Guimarães, Vittorio Medioli, André 
Figueiredo, Eduardo Seabra, Gervásio Oliveira, Humberto Michiles, José 
Militão e Paulo Rubem Santiago.  

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2006.  

  

  

Deputado MOREIRA FRANCO  
Presidente  


